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FATO RELEVANTE 

 
Em atendimento ao disposto na Instrução CVM 358/02, a BRASIL BROKERS 

PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima com ações ordinárias negociadas no Novo 
Mercado da BOVESPA sob o código BBRK3 (“Brasil Brokers”) e a ABYARA 
PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO S.A., sociedade anônima com ações ordinárias 

negociadas no Novo Mercado da BOVESPA sob o código ABYA3 (“Abyara”) vêm, 
conjuntamente, informar a seus investidores e demais agentes do mercado de capitais 

que celebraram, em 5 de junho de 2008, Carta de Intenções Vinculante visando a 
aquisição, pela Brasil Brokers, de participação majoritária nas atividades de consultoria, 
assessoria e intermediação imobiliária, na compra e venda de imóveis (corretagem), 

atualmente desenvolvidas pela Abyara. Se e quando da celebração dos contratos 
definitivos, promoveremos a ampla divulgação dos seus termos e condições aos 

acionistas, autoridades competentes e mercado em geral. 
 
 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 
 

 
 

BRASIL BROKERS PARTICIPAÇÕES S.A. 

Álvaro Soares 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

ABYARA PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO S.A. 

Luís Arthur Oliveira Navarro 

Diretor de Relações com Investidores 
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